
 

 

 

EDITAL DE ATO CONVOCATÓRIO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2017 

CONVITE Nº. 002/2017 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

O Município de Ressaquinha, através da Comissão Permanente de Licitações, torna 

público, que fará realizar um procedimento licitatório na modalidade Convite, tipo menor 

PREÇO GLOBAL, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, e Lei 

Complementar 123/2006 com suas alterações posteriores principalmente aquelas feitas 

pela Lei Complementar 147/2014, tendo como objeto a contratação de Empresa 

especializada na organização, promoção e execução de rodeio, para tanto convida 

somente pessoas jurídicas para participar desta licitação, enviando a documentação e 

proposta de acordo com o disposto abaixo: 

   

01 – DOS ANEXOS: 

 

01.1 - Constitui anexo do presente convite e dele fazem parte integrante: 

 

I. PROJETO BÁSICO 

II. MODELO DE CREDENCIAMENTO 

III. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

IV. PREÇO MÉDIO DE MERCADO 

V. MINUTA DE CONTRATO 

VI. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 

VII. DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

VIII. DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE RECURSO 

IX. RECIBO DO CONVITE 

 

02 – DATA E HORÁRIO: 

 

02.1 - Os envelopes contendo as documentações e propostas serão entregues a 

Comissão Permanente de Licitação na Sede da Prefeitura de Ressaquinha, localizada na 

rua Padre Geraldo Magela Pereira, nº 02, Centro, em Ressaquinha/MG, até às 09 horas do 

dia 13 de junho de 2017. 

 

03 – DO OBJETO: 

 

03.1 - Constitui objeto do presente certame, a contratação de Empresa especializada na 

organização, promoção e execução de rodeio, conforme especificações constantes do 

Anexo I deste edital.  

 

04 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

 

04.1 - Para habilitar-se a presente licitação a empresa deverá apresentar, em envelope 

lacrado, deste constando, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA 

COMIÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 047/2017 

CONVITE Nº 002/2017 

HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

04.1.1 – O envelope de “HABILITAÇÃO” deve conter os seguintes documentos: 

 

04.2 - REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

a.a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

a.b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

a.c) Decreto de autorização e ato de registro, ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País; 

b) Declaração que não emprega menor - Declaração da empresa de que está 

cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Anexo VI). 

c) Declaração de ME ou EPP, se for o caso (Anexo VII). 

d) Cédula de Identidade e CPF do Sócio representante da Empresa. 

 

04.3 - REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO FISCAL: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos e Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

inclusive as contribuições previdenciárias; 

c) Certificado de Regularidade relativa ao FGTS – CRF/FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal (Lei n. º 8.036, de 11 de maio de 1990); 

d) Certidão de Regularidade de Débitos Fiscais do Estado relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Certidão de Regularidade de Débitos Fiscais do Município relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

f) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do 

certame. 

 

04.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 

Microempresas e Empresas de pequeno porte, assim definidas no Capítulo II, da Lei 

Complementar nº 123/06 com alterações recentes feitas pela Lei Complementar 

147/2014, será assegurado a essas empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

data em que a empresa for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 



 

 

04.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei 

8666/93. 

 

04.4 - REQUISITOS PARA A REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (instituída pela lei federal nº 12.440, 

de 07/07/2011 a partir de 9/01/2012) 

 

04.5 - REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em papel timbrado da mesma, constando razão social, CNPJ, carimbo e 

assinatura do responsável, atestando realização de evento similar ao licitado. 

b) Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica junto ao CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia). 

c) Certificado de registro da empresa junto ao IMA – Instituto Mineiro de Agropecuária. 

d) Certidão negativa do CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária em nome da 

empresa licitante. 

 

Obs.: Na assinatura do contrato a empresa considerada vencedora deverá apresentar:  

a) ARTs do Responsável Técnico. 

b) Apólice de seguro dos profissionais envolvidos com o rodeio. 

 

04.6 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

a) poderá ser apresentada procuração conferindo poderes ao(s) responsável(eis) pela 

empresa para praticar atos junto à Administração Pública. 

b) os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e deverão ainda serem 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Prefeitura, ou publicação em órgãos da imprensa oficial. 

c) não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos neste edital. 

d) a empresa que deixar de apresentar a documentação exigida na licitação será 

inabilitada e/ou desclassificada; 

e) Nos termos do § 3º do art. 22 da Lei Federal 8.666/93, poderão participar do presente 

Certame Licitatório outras empresas além daquelas que forem convidadas, desde que 

façam o Cadastro CRC em até 48 horas antes da apresentação das Propostas, neste 

caso poderá ser apresentado no Envelope de Habilitação somente o referido cadastro 

em substituição aos documentos. A documentação para a emissão do CRC será a 

mesma exigida na Habilitação deste Processo Licitatório. 

 

05– DA PROPOSTA: 

 

05.1 - A proposta será apresentada em envelope próprio, lacrado, deste constando, em 

sua parte externa, os seguintes dizeres: 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA 

COMIÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 047/2017 

CONVITE Nº 002/2017 

PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

05.2 - A proposta comercial deverá ser digitada eletronicamente e conter as seguintes 

informações sob pena de ser desclassificada: 

a) - Descrição completa dos itens propostos; 

b) - Valor unitário do item e valor total das quantidades em R$ (Real); 

c) – Validade da proposta de 60 (sessenta) dias (Sendo que na ausência do prazo de 

validade a comissão de licitações interpretará como sendo de 60 (sessenta) dias a 

validade da proposta). 

 

05.3 – No preço deverão estar incluídas todas as despesas tais como: impostos, fretes, 

seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras despesas ou taxas que incidirem 

sobre a prestação do serviço constantes no Projeto Básico do Edital. 

 

06– DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

6.1 – Os Envelopes de HABILITAÇÃO serão abertos no dia 13/06/2017, às 09 horas, os 

envelopes contendo PROPOSTA, serão rubricados pela Comissão Permanente de 

Licitação e pelos Licitante-proponentes presentes; 

6.2 – Na abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, será apenas conferida, pela Comissão 

Permanente de Licitação, a relação dos documentos entregues pelos licitante-

proponentes, sendo inabilitados aqueles que não apresentarem toda a documentação. 

6.3 – A documentação apresentada será rubricada por todos os licitantes/proponentes 

presentes e pela Comissão, podendo ser examinada e analisada. 

6.4 – A inabilitação do licitante/proponente importa em exclusão de seu direito de 

participar da fase subseqüente da Licitação. 

6.5 – Antes da abertura dos envelopes “PROPOSTA” será afixada no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de Ressaquinha a relação dos licitantes habilitados, devolvendo-se 

aos inabilitados os envelopes “PROPOSTA”. 

6.6 – Os envelopes contendo PROPOSTAS serão abertos em horário e data que será 

determinada no ato da Abertura da Licitação com posterior registro na respectiva Ata de 

Abertura cuja qual será afixada também no mural de avisos pela Comissão, no mesmo 

local referido no presente Edital, observando o prazo recursal. 

6.7 - A desistência expressa por todos os licitantes/proponentes do prazo de recurso 

poderá incidir na Abertura das Propostas logo após a Abertura dos Envelopes de 

Habilitação à critério da Comissão de Licitações que poderá opinar por manter o prazo 

de recurso. 

 

07 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

7.1 – As propostas serão julgadas pela Comissão Permanente de Licitação observando os 

critérios fixados no artigo 44 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 



 

 

7.2 – O presidente da Comissão poderá sobrestar o julgamento, em qualquer fase do 

processo, para analisar a documentação ou proposta, bem como submetê-la a analise 

técnica de profissional especializado. 

7.3 - Somente serão acatadas as propostas que apresentarem preços que estejam abaixo 

do preço médio de mercado constante no Anexo IV deste Ato Convocatório, sendo 

considerada vencedora a de menor preço. 

7.3.1 – Caso alguma empresa apresente preços acima daqueles estipulados no Anexo IV 

deste Ato Convocatório, os referidos itens com os preços a maior serão desclassificados 

por superfaturamento. 

7.4 – Em caso de empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 

qual todos os licitantes/proponentes serão convocados, vedados qualquer outro 

processo. 

 

08 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

8.1 – A execução do objeto do presente instrumento correrá conforme a minuta de 

contrato constante no Anexo V. 

 

09 – DOS PREÇOS: 

 

09.1 – O preço deve ser estipulado em moeda corrente oficial do país, já incluído os 

tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o 

Município, devendo o valor global ser apresentado por extenso. 

9.2 – Mediante acordo e aceitação de ambas as partes, poderá haver reajuste em face 

do desequilíbrio econômico financeiro do contrato, devidamente comprovado a 

elevação dos custos para manutenção do contrato, com base nas normas previstas no 

art. 65, da Lei nº. 8.666/93.  

 

10 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 

 

10.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de Nota Fiscal, emitida 

após a realização do evento. E ao Município reserva-se o direto de efetuar o pagamento 

de forma parcelada em até 3 (três) vezes.  

 

11 – DA VIGÊNCIA: 

 

11.1 – A vigência da execução do contrato será de 22/06/2017 a 25/06/2017. 

 

12– DAS PENALIDADES: 

 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar ao contrato as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa por percentual de 1% (um por cento), por dia de atraso de fornecimento, 

aplicado sobre o valor do objeto contratado; (art. 86, Lei nº. 8.666/93); 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o 

município, por um período não superior a (2) dois anos; 

d) Rescisão do termo do contrato; 



 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na 

forma do IV, artigo 87 da Lei nº. 8.666/93. 

f) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do empenho, no caso de atraso 

ou superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da homologação/Nota 

de Empenho. 

 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

13.1 - As despesas serão empenhadas e automaticamente bloqueadas com o recurso 

oriundo de dotações orçamentárias próprias do Orçamento de 2017. 

 

14 – DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 

14.1 - Das decisões pertinentes à presente licitação, caberá recurso, se houver, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, para os 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

 

14.2 – O recurso acima mencionado uma vez interposto deverá ser comunicado aos 

demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

14.3 - As decisões da presente licitação serão publicadas no quadro mural de avisos do 

município de Ressaquinha, cabendo aos licitantes participantes tomarem conhecimento 

através do mural ou mediante solicitação de email. Desta forma contará para efeitos de 

prazo de recurso a simples afixação do ato no mural. 

 

15 – DO CONTRATO: 

 

15.1 – O(s) Licitante(s) vencedor(es) celebrará(ão) contrato, nos termos da minuta que 

constitui parte integrante do Edital (anexo V) no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 

publicação da homologação do resultado da Licitação pelo Município. 

 

15.2 – O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o Município e terá seu 

extrato publicado no quadro mural de avisos do município de Ressaquinha. 

 

15.3 – A não assinatura do contrato, ou não retirada dos demais instrumentos previstos no 

art. 62 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, dentro do prazo estipulado caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 

previstas no presente Edital, facultado ao Município, convocar o 2º (segundo) colocado, 

e assim sucessivamente, desde que mantidas as condições propostas pelo primeiro 

classificado, ou, se entender conveniente, realizar nova Licitação. 

 

16 – DA ME E EPP: 

 

16.1 – Por força dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações 

dadas pela Lei Complementar 147/2014, será observado: 



 

 

 

16.1.1 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta 

classificada. 

 

16.1.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá 

oportunidade de apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após 

o encerramento da sessão, sob pena de preclusão. 

 

16.1.3 – A nova proposta de preços mencionada no subitem anterior deverá ser inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será 

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 

 

16.1.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do subitem anterior, serão convocadas as microempresas ou empresas de 

pequeno porte remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

 

16.1.5 – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

 

16.1.6 – Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

16.1.7 – Somente será aplicado o estabelecido para as Micro-Empresas quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-

se-à, obrigatoriamente, por sorteio. 

 

16.1.8 – Somente será concedido o tratamento especial as ME e EPP que apresentarem a 

Declaração constante no Anexo VII. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

17.1 – O Município de Ressaquinha - MG, se reserva o direito de anular ou revogar a 

presente licitação no todo ou em parte, na forma do art. 49 da Lei nº. 8.666/93, por 

ilegalidade, por ofício ou provocação sempre em despacho fundamentado, sem que 

caiba aos licitantes qualquer indenização ou reclamação. 

 

17.2 – O Município de Ressaquinha - MG poderá acrescer ou diminuir quantitativamente o 

objeto da presente licitação, de forma unilateral, até o limite previsto na Lei nº.8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

 

17.3 – Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este 

convite, serão resolvidas pela Comissão Permanente de Licitação. 



 

 

 

17.4 – As informações complementares poderão ser obtidas no horário de 12:00 às 17:00 

horas, na sede da Prefeitura de Ressaquinha,  pelo telefone (32) 33411259 ou pelo email: 

compras@ressaquinha.mg.gov.br 

 

17.5 – A Comissão poderá em qualquer fase da licitação suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro desta suspensão e a convocação de nova reunião para a sua 

continuidade. 

 

17.6 – Caso as datas para a realização dos eventos descritos neste Edital sejam 

declaradas feriado ou ponto facultativo, o mesmo será transferido para o primeiro dia útil 

de expediente do órgão, independentemente de qualquer comunicação aos 

interessados. 

 

17.7 – Os horários e datas previstos neste Ato Convocatório, ou aqueles que a Comissão 

de Licitações vir a estabelecer, são de natureza irrevogável, quaisquer atrasos na entrega 

de envelopes pelos licitantes participantes implicarão em sua inaceitação por parte da 

Comissão de Licitações, por mais justificado que venha a ser o motivo do atraso, sendo 

assim caberá ao licitante chegar com antecedência para evitar transtornos. 

 

17.8 – O simples fato de apresentar os envelopes de Habilitação e Proposta para 

participar do Certame de que se trata este instrumento, representa o compromisso de 

que o Licitante está ciente e concorda com todas as informações deste Edital e de seus 

Anexos. 

 

17.9 – Para que seja dada mais lisura aos atos públicos praticados neste Processo 

Licitatório, os extratos de: Ata de abertura, Ata de Julgamento, Ata de Adjudicação, 

Homologação, Anulação, Revogação, Contratos, Recursos, as respectivas decisões 

quanto aos recursos, bem como quaisquer outras diligências referentes a esta Licitação, 

serão publicados no saguão da sede da Prefeitura de Ressaquinha através de afixação 

no mural de avisos, estando o licitante responsável por acompanhar as publicações dos 

atos mencionados e tomar conhecimentos dos atos praticados. 

 

Ressaquinha, 02 de junho de 2017. 

 

 

 

FREDE SILVÉRIO DE OLIVEIRA 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

 

Tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93, apresento a seguir estudos 

preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo 

pela Administração. 

 

1.0 - DAS DEFINIÇÕES DO SERVIÇO 

 

A - OBJETO: Contratação de empresa jurídica especializada para: 

Serviço de organização, promoção e execução de rodeio durante a 15ª Exposicao 

Agropecuaria de Ressaquinha, a ser realizada no período de 22 a 25 de junho de 2017, 

no Parque de Exposições. Conforme abaixo: 

a) 25 (Vinte e cinco) touros profissionais para montarias, sendo que se inicia com 25 

montarias, e segue de acordo com as desclassificações, seguindo a regra oficial dos 

rodeios. A final deverá ser de 15 montarias. Os touros contratados devem pesar cada um 

no mínimo 700 kg com idade entre 05 e 12 anos; 

OBS: Todos os animais com devidos exames (brucelose, tuberculose, aftosa, anemia 

infecciosa e mormo) e documentações necessárias do Instituto Mineiro de Agropecuária 

- IMA. 

b) 02 (Dois) palhaços salva-vidas filiados a CNAR - Confederação Nacional de Rodeio - 

ou Federação de Rodeio de Estado; 

c) 25 (Vinte e cinco) competidores profissionais em montarias em touros com a 

premiação inclusa no valor de R$ 10.000,00 reais, devendo ser dividida para os 05 

melhores competidores; 

d) 02 (Dos) juízes profissionais filiados a CNAR - Confederação Nacional de Rodeio - ou 

Federação de Rodeio de Estado; 

e) 01 (Um) Locutor profissional de rodeio com experiência nacional nos grandes rodeios 

do país. A experiência deverá ser comprovada através de jornais, matérias, revistas ou 

entrevistas; 

f) Arena com medida de 40 metros de comprimento por 30 metros de largura, grades 

para fechamento, 10 bretes estilo americano, currais de apartação e embarcado; 

g) Placar manual registrando tempo e nota de cada competidor; 

h) Show pirotécnico aéreo todas as noites com Cascata, Arena Global, abertura com 

fogo dentro da pista, morteiros, baterias aéreas com piro musical, quadros de São 

Sebastião, Nossa Senhora Aparecida e Jesus Cristo; 

i) 02 (Dois) porteiros; 

j) 01 (Um) fiscal de brete; 

l) 01 (Uma) atração por noite, sendo elas: Cavalo Adestrado, Palhaço Animador ou 

Ambulância Maluca; 

m) Arquibancada com doze degraus, medindo 80 metros, com capacidade para 2.000 

pessoas partindo a 1,20 do solo e escadas estrategicamente instaladas, atendendo 

exigências do corpo de bombeiros; 

n) Camarote com 02 andares, com doze camarotes por andar, medindo 2,30m x 4,00m, 

com capacidade para 120 pessoas por andar; 



 

 

o) Cerimonial de abertura com 02 Cabeças de touro que soltam fogo pelas ventas; Show 

de Iluminação com Refletores, Máquinas de Fumaça, Máquinas de Fogos, Mega Strobos, 

Lasers e Leds;  

p) Decoração de Arena com estrutura de Q-30, palanque com passarela de 

apresentação dos profissionais, tapete vermelho e cortinas; Túnel inflável para entrada 

dos profissionais do rodeio;  

q) Abertura com efeitos, evoluções e coreografias próprias, alusivas ao evento; 

r) Iluminação: Relação de Iluminação sendo toda DMX (DIGITAL): 01 Canhão Seguidor - 

Telem 1.000 watts para ser utilizado na curva da arena lado oposto dos bretes; 14 Max-

brutes de 4.000 watts, 20 HQIs coloridas com 400 watts cada; 08 Moves Head 575 para 

serem utilizados na arena ou similar ou superior; 04 Strobos DMX TM 3.000 watts, para 

serem utilizados no centro dos camarotes; 02 Máquinas de fumaça DMX 3.000 watts para 

serem utilizadas no portão de retorno da arena ou similar ou superior; 01 Modulo fonte 

disjuntor 12 canais 220 volts; 03 Módulos Dimmer 124KT-BL 12 canais cada; 01 Splinter DMX 

04 entradas e 01 saída; 02 Mesas de luz Pilot 2.000; 08 Postes de Q-30 em alumínio com 05 

metros de altura e braço. 

s) Sonorização: 2 PA FLY: Relação de Equipamento de 02 (duas) Torres Pa FLY de 10 

metros altura cada: 8 Caixas de Médio eros 1,0 X0 ,50 tamanho de cada lado ou similar; 2 

Auto-falantes eros mg 412 com 450 watts cada caixa ou similar e 1 titânio 7200 com 100 

watts cada caixa ou similar; 8 Caixas de Grave FZ de cada lado ou similar; 2 Auto-falante 

ks de 1000 watts cada ou similar; 4 amplificadores graves (áudio líder 8000 w) amplificador 

com 8.000 w de potência ou similar; 3 amplificadores médios (áudio líder 6400 w) 

amplificador com 6.400 w de potência ou similar; 2 amplificadores médios (áudio líder 

5000 w) amplificador com 5.000 w de potência ou similar; 4 amplificadores agudo (áudio 

líder 2.000 w) amplificador com 2.000 w de potência ou similar; Mesa Digital - 32 canais; 

distribuidor de energia PC 8000 - pentacústica com proteção de entrada e saída ou 

similar; Processador LEXSEN 4x8 ou superior; Processador com 4 entradas e 8 saídas ou 

similar; Processador DBX - PA+ 3x6 ou similar; Processador com 3 entradas e 6 saídas ou 

similar; equalizador TGE 2313 XS (cilclotron) ou similar ou superior; Processador de 31 

bandas duplo; Caixa amplificada P/ retorno do sonoplasta; Caixa amplificada com 

equalizador de agudo, médio e grave para possíveis correções de áudio; 2 MICROFONE 

(SHURE BETA S/ FIO) ou equivalente ou superior; 1 MICROFONE (SHURE BETA S/ FIO lapela) 

ou equivalente; 

t) Todos os competidores do rodeio, assim como o locutor, juízes, salva-vidas deveram ter 

seguro de vida contra morte e invalidez, de acordo com as leis nacionais dos rodeios. 

 

B - FORMA DE EXECUÇÃO:  

Organização, promoção e execução de rodeio show, com fornecimento de todos os 

materiais, animais e profissionais necessários e respectivas anotações de responsabilidade 

técnica. 

 

2.0 – DA JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

2.1 – Instituído no Município em 2009, o rodeio em touros já é considerado um evento 

tradicional no Município, sendo aclamado pela maioria da população que anseia 

anualmente por sua realização. 

 

3.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 



 

 

3.1 – Prestar os serviços de forma adequada e eficiente, nos termos da legislação vigente 

que rege a Administração Pública. 

3.2 – Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os serviços 

prestados já estejam com todas as despesas incluídas, tais como impostos, tarifas, taxas, 

salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, assim 

como locomoção, estada e alimentação dos profissionais envolvidos. 

 

4.0 - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

4.1 – O Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a referida 

prestação de serviços. 

 

5.0 – DAS SANÇÕES 

5.1 – A(s)Empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará sujeita às penalidades previstas, em 

casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas garantida a prévia 

defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato(s) ensejar (em); 

5.2 - demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

 

6.0 – DO PRAZO 

6.1 - O prazo de prestação de serviços será de 22/06/2017 a 25/06/2017. 

 

7.0 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1 – Os serviços serão prestados na sede do Município, especificamente nas 

dependências do Parque de Exposições Municipal. 

 

8.0 -FORMA DE PAGAMENTO  

8.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de Nota Fiscal, emitida 

após a realização do evento. E ao Município reserva-se o direto de efetuar o pagamento 

de forma parcelada em até 3 (três) vezes.  

 

9.0 -DO PREÇO 

9.1 - O preço deverá ser proposto de forma completa, devendo estar incluídos todos os 

gastos necessários à execução dos serviços, tanto de ordem contratual quanto tributária. 

 

10.0 - DA ESTIMATIVA DO VALOR: 

10.1 - O valor dos serviços ficam estimados em R$66.333,33. 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 047/2017 

CONVITE Nº. 002/2017 

 

 

 

 

 

 

 A empresa.................................................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº.......................................com sede em.............................................., na 

Rua/Av.........................................................., nº..........., representada pelo (a) 

Sr.(a)...............................................(citar o cargo), CREDENCIA o (a) Sr.(a) 

..............................................................., portador da Carteira de Identidade 

nº.............................., CPF nº ..........................., para representá-la perante o Município de 

Ressaquinha - MG, no Processo de Licitação Convite  nº. 002/2017, podendo se 

manifestar, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias, assinar propostas, 

rubricar documentos, assinar atas, assinar contratos e aditivos referentes a este Processo 

Licitatório. 

 

 

(Local e data) 

 

 

 

.................................................................................. 

 Nome do representante legal e assinatura com firma reconhecida em cartório 

                                        Identidade: 

                                        CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 047/2017 

CONVITE Nº. 002/2017 

 

 

Ao MUNICÍPIO DE RESSAQUINHA 

 

Processo Licitatório nº 047/2017, Convite nº. 002/2017, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

 A empresa..................................................................................................., inscrita no 

CNPJ  sob o nº ................................, estabelecida ou residente na 

Rua/Av.................................. na cidade de...................................., telefone........................., 

pela presente, propõe os preços e condições a seguir de acordo com as exigências do 

convite respectivo: 

 

Item Especificação Unidade  Quant. Vlr.Unit. (R$) Vlr.Total (R$) 

1 Serviço de organização, 

promoção e execução de 

rodeio 

Serviço 

Único 

 

01 
  

 

Valor total por extenso: 

 

Exigências Complementares: 

1 – Validade da Proposta: 60 dias 

2 – Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação 

de Nota Fiscal, emitida após a realização do evento. E ao Município reserva-se o direto de 

efetuar o pagamento de forma parcelada em até 3 (três) vezes.  

3 – Declaro de estar ciente de todas as exigências do Ato Convocatório do Convite em 

epígrafe nesta proposta, e declaro ainda ser uma empresa que não possui nenhum tipo 

impedimento para contratar com a Administração Pública comprometendo-me a 

comunicar qualquer impedimento que venha a ter no futuro. 

 

 

(Cidade)......................................., ......... de.....................................de 2016 

 

 

.......................................................................................... 

(assinatura do responsável com nome legível) 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO IV - PREÇO MÉDIO DE MERCADO,APURAÇÃO PESQUISA DE MERCADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 047/2017 

CONVITE Nº. 002/2017 

 

 

Item Especificação Unidade  Quant. Vlr.Unit. (R$) Vlr.Total (R$) 

1 Serviço de organização, 

promoção e execução de 

rodeio 

Serviço 

Único 

 

01 

 

R$ 66.333,33 

 

R$ 66.333,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 047/2017 

CONVITE Nº. 002/2017 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Termo de contrato que entre si firmam o 

Município de Ressaquinha e a Empresa 

............................... , que tem como 

objetivo ________________, 

fundamentado na Carta Convite nº 

002/2017. 

 

 

QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO ENTE CONTRATANTE, denominada de agora em diante 

CONTRATANTE, e de outro, a empresa (QUALIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA E 

REPRESENTANTE LEGAL), na qualidade de vencedora do Pregão Presencial n° 002/2017, e 

com fundamento Legal na Ata de Registro de Preços Nº XXXXXXXXX, nos termos da Lei nº 

10.520/2002 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto ____________________, conforme especificações e 

condições descritas no Edital, especialmente o Anexo I. 

1.2. O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim também a proposta da 

CONTRATADA constante na licitação, passam a fazer parte integrante deste instrumento 

independente de transcrições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - Este contrato vigorará pelo período compreendido entre a data de sua assinatura 

até ______________, podendo ser prorrogado de conformidade com o incíso II do artigo 57 

da Lei Federal 8.666/93. 

2.2 O contratante reserva-se no direito de não receber os serviços em desacordo com 

especificações constantes no objeto deste instrumento convocatório. 

2.3. A realização dos serviços deverá atender a cronograma feito entre o Município de 

Ressaquinha e a Contratada, ficando estabelecido como meio de comunicação o 

correio eletrônico (e-mail). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ _______ ( ___________________) conforme 

abaixo discriminado: 

 

Item Especificação Unidade Quant. 

Custo 

unitário 

estimado 

Valor 

total 

1 
______________ ________ ___ 

 

___ 

 

____ 

  



 

 

Preço global, é de R$ ............ (............................................................................). 

 

3.2 - A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários do exercício de 2017:  

Dotação Orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

3.3. Os pagamentos serão realizados em até 20 (quinze) dias após a emissão da Nota 

Fiscal de execução dos serviços e desde que caracterizado a execução dos serviços, 

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela contratada ou outro método 

de pagamento acordado formalmente entre as partes. 

3.4. Fica expressamente estabelecido que nos preços propostos estão incluídos todos os 

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições 

previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste Edital e demais documentos 

da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 

executados. 

3.5. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 

efetuado após as devidas correções, dispondo o Contratante do prazo estabelecido 

anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 

3.6. A Empresa Contratada apresentará nota fiscal fatura correspondente aos valores dos 

serviços executados a preços unitários e quantidades constantes do contrato. 

3.7.  Dos valores apresentados serão deduzidos as retenções legais sob responsabilidade 

do contratante, especialmente o INSS, o IR (Imposto de Renda), e o ISSQN (Imposto sobre 

Serviço de Qualquer Natureza), ressalvados os casos em que existir expressa previsão legal 

dispensando a retenção. 

3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas nos valores a 

serem recebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios cabíveis e 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

4.1. O presente contrato é de natureza exclusivamente administrativa, sendo aplicável o 

disposto no art. 71 da Lei 8666/93, não gerando obrigações de qualquer natureza 

previdenciária ou trabalhista, principalmente não sendo aplicável ao mesmo as 

disposições previstas na CLT. 

4.2. Aplicam-se ao presente instrumento, como se nele estivesse transcrito, todas as 

disposições contidas no Projeto Básico - Anexo I, do edital e pela proposta apresentada 

pelo contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES, RECURSOS E RESCISÃO 

 

5.1 De conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução 

deste Contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, a multa de até 

10%(dez por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado juros 

de 1%(um por cento) ao mês. 

5.2 Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 

Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades: a) 

advertência; b) multa de até 10%(dez  por cento) do valor do Contrato; c) suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 



 

 

Administração, por  prazo não superior a 02(dois) anos; d) declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

5.3 De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas 

nesta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos por 

esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 

meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado 

atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; c) demonstrem não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

5.4Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira 

parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a fazer jus, calculada com base nos 

índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1%(um por cento) ao 

mês, calculados sobre o valor. 

5.5 Da aplicação das penas definidas prevista nesta cláusula, caberá recurso no prazo de 

05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Prefeito Municipal. 

5.6 No caso de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração ao 

Prefeito Municipal, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de vista, podendo 

a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

5.7 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 

da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 

prova de recebimento, sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais cabíveis. 

5.8. Aplicam-se, ainda, no couber, as sanções previstas na Lei 10520/2002, especialmente 

as disposições do art. 7º do referido diploma legal. 

5.9 Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a defesa, nos seguintes casos: a) o não cumprimento ou cumprimento 

irregular de cláusulas contratuais;  b) a lentidão do seu cumprimento,  levando a 

Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviços nos prazos 

estipulados; c)  atraso  injustificado, a juízo  da Administração, na execução  dos serviços 

contratados; d) paralisação dos serviços, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração; e) a subcontratação total  do objeto deste Contrato, sem prévia 

autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA  com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a  fusão , cisão ou incorporação , que afetem a 

boa execução  do presente Contrato;  f)  o desatendimento das determinações regulares 

da autoridade designada para acompanhar  e fiscalizar a execução deste Contrato,  

assim como a de seus  superiores;  g) cometimento reiterado de faltas na execução do 

contrato; h) decretação de falência ou instauração  de insolvência  civil;  i) dissolução de 

Sociedade;  j) alteração  social e a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa,  que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; l)  

protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a 

insolvência  da CONTRATADA;  m) razões de interesse público de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE  e  exaradas no processo 

administrativo  a que se refere o contrato amplo conhecimento Público; n) ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

deste Contrato. 



 

 

5.10 Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 

conveniência para a Administração, nos casos dos incisos  XIII a XVI do artigo 78 da Lei  nº 

8.666/93. 

5.11 De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão 

ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do 

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito  a : a) devolução de garantia; b) pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão; c) pagamento do custo de 

desmobilização. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO 

 

6.1 Este Contrato poderá, mediante assentimento das partes, ser alterado através de 

Termos Aditivos em expressa conformidade aos artigos 57 e 65 da Lei Federal 8.666/93, 

objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em 

decorrência de fatores supervenientes que possam torná-lo inexeqüível. 

 
6.2 Não anteriormente à sessenta dias após a execução do Contrato, poderá haver 

reajuste havendo acordo entre as partes, mediante justificativas e expressa comprovação 

por meio de documentos hábeis, onde poderá ser celebrado competente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

 

7.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente 

contrato e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as partes. 

 

 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins 

de direito. 

 

Ressaquinha, __ de _________ de 2017. 

 

 

 

Contratante 

 

 

 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

1- ________________________ CPF: ______________________ 

 

2-  ________________________ CPF: ______________________ 

  



 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 047/2017 

CONVITE Nº. 002/2017 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

__________________________________________, inscrita (o) no CNPJ nº. _________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) _______________________, portador (a) da CI 

nº. ____________________, e CPF nº. _______________________, DECLARO para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas sucessivas 

alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Data: _______/_______/___________ 

 

 

 

Assinatura do representante legal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 047/2017 

CONVITE Nº. 002/2017 

 

 

 

 

A Empresa Cia de Rodeio Edilson Carvalho, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.940.127/0001-47, 

sediada em Senhora dos Remédios - ME, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) Earlon Edilson de Carvalho, portador(a) do CPF n.º 143.655.816-60, DECLARA, sob as 

penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 

termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e nos termos 

da Lei Complementar 147/2014, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens 

legalmente instituídas nos art. 42 a 49 e por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 

2006.  

 

 

 

Senhora dos Remédios, 09 de junho de 2017 

 

 

 

 

Cia de Rodeio Edilson Carvalho 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A RECURSO - ART. 109 DA LEI 8666/93 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 047/2017 

CONVITE Nº. 002/2017 

 

 

 

 

 

 

 O abaixo assinado declara para fins de comprovação do art. 109 da Lei 8.666/93 

que não possui interesse de interpor recursos relativamente ao Processo Licitatório nº 

047/2017 convite nº 002/2017. 

 

Nome ou Razão Social do Proponente: Earlon Edilson de Carvalho 

 

CNPJ ou CPF: 27.940.127/0001-47 

 

Endereço: Sítio Nossa Senhora dos Remédios 

 

Representante Legal (somente PJ): Earlon Edilson de Carvalho 

 

CPF Representante Legal (somente PJ): 143.655.816-60 

 

 

 

Senhora dos Remédios, 13 de junho de 2017 

 

 

 

 

CIA RODEIO EDILSON CARVALHO 

 

 

 



 

 

ANEXO IX 

RECIBO CONVITE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2016 

CONVITE Nº. 01/2016 

 

 

 O abaixo assinado declara na data abaixo indicada para fins de comprovação 

da Lei 8.666/93 que recebeu o edital e os anexos do Processo Licitatório nº 047/2017 

Convite nº. 002/2017, cujo objeto é a contratação de Empresa especializada na 

organização, promoção e execução de rodeio, com abertura prevista para as 09 horas 

do dia 13 de junho de 2017. 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

Earllon Edilson de Carvalho 

 

ENDEREÇO: 

Sítio Nossa Senhora Aparecida, s/n 

 

CEP: 

36275-000 

FONE: 

31 97160-8726 

Nº CNPJ: 

27.940.127/0001-47 

E-MAIL: 

Bqdri85@bol.com.br 

NOME DO RESPONSÁVEL: 

Earlon Edilson de Carvalho 

 

CARGO NA EMPRESA: 

MEI 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

 

 

LOCAL E DATA: 

 

Carimbo CNPJ: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


